
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

 ESCOLA DE ENGENHARIA ELÉTRICA, MECÂNICA E DE COMPUTAÇÃO 
 PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA MECÂNICA 

 RESOLUÇÃO PPGMEC N°01, DE 22 DE MARÇO DE 2024 

 Estabelece  normas  específicas  para 
 Concessão  e  de  Bolsas  de  Estudo 
 aos  Alunos  do  Programa  de 
 Pós-Graduação  em  Engenharia 
 Mecânica  da  Universidade  Federal 
 de Goiás. 

 Complementando  o  Regulamento  do  Programa  de  Pós-Graduação  Stricto  Sensu  em 
 Engenharia  Mecânica  da  Universidade  Federal  de  Goiás  -  Resolução  CONSUNI 
 01/2020,  e  atendendo  a  RESOLUÇÃO  CEPEC/  UFG  Nº  1832,  DE  01  DE 
 SETEMBRO  DE  2023  a  Coordenadoria  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Engenharia 
 Mecânica  da  Universidade  Federal  de  Goiás  (PPGMEC/UFG),  no  uso  de  suas 
 atribuições, 

 RESOLVE: 

 Art.  1°  Distribuir  bolsas  de  estudo  aos  discentes  de  mestrado  regularmente  matriculados 
 no  Programa  de  Pós-Graduação  em  Engenharia  Mecânica  (PPGMEC/UFG)  da  UFG, 
 conforme  disponibilidade  das  agências  de  fomento  e  órgãos  financiadores,  a  saber  são: 
 CAPES, CNPq, FAPEG e outros. 

 Art.  2°  Podem  ser  candidatos  para  a  concessão  de  bolsas  todos  os  discentes 
 regularmente matriculados no PPGMEC/UFG, que: 

 I.  Manifestem  interesse  por  meio  do  e-mail  ppgmec.emc@ufg.br  ,  dentro  do  prazo 
 estabelecido no site  https://ppgmec.emc.ufg.br/  ; 

 II.  Possua orientador e plano de trabalho aprovado pela CPG do PPGMEC; 
 III.  Satisfaça  os  critérios  específicos  e  vigentes  das  agências  de  fomento  e  órgãos 

 financiadores, bem como, os seus respectivos editais de concessão de bolsas; 
 IV.  Não  seja  beneficiário  ou  tenha  sido  beneficiado  por  outra  bolsa  na  modalidade 

 de mestrado; 
 V.  Não  tenha  sido  avaliado  com  o  número  de  conceitos  “C”  (Regular)  maior  do  que 

 o  número  de  conceitos  “A”  (Muito  bom)  em  disciplinas  cursadas  em  nível  de 
 pós-graduação; 

 VI.  Não  tenha  sido  avaliado  com  conceito  “D”  (Insuficiente)  em  disciplinas 
 cursadas em nível de pós-graduação; 

 VII.  Esteja dentro do prazo regular de defesa de mestrado de 24 meses; 
 VIII.  Comprometa-se  a  ter  dedicação  presencial  de  40  horas  semanais  (40  horas 

 presencialmente  no  PPGMEC  para  discentes  que  não  possuam  vínculo 
 empregatício  e  20  horas  presencialmente  no  PPGMEC  para  os  que  possuam 
 vincúlo empregatício)  às atividades do PPGMEC/UFG. 
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 Parágrafo  único.  Somente  serão  consideradas  inscrições  dos  candidatos  que 
 manifestarem interesse dentro do prazo estabelecido no site  https://ppgmec.emc.ufg.br/  . 

 Art.  3°  Candidatos  a  bolsas  de  mestrado  devem  enviar  para  o  e-mail 
 ppgmec.emc@ufg.br  as  seguintes  documentações  com  modelos  disponíveis  no  site 
 https://ppgmec.emc.ufg.br/  : 

 I.  Plano de trabalho devidamente aprovados pela CPG do PPGMEC; 
 II.  Termo  de  compromisso  de  dedicação  de  40  horas  presenciais  às  atividades  do 

 PPGMEC/UFG, atendendo inciso VIII do Art. 2°. 
 III.  Autorização  formal  concedida  por  seu(sua)  orientador(a),  em  caso  de  bolsas  de 

 mestrado  concedidas  por  órgãos  de  fomento  que  autorizem  o  acúmulo  com 
 atividades remuneradas ou outros rendimentos; 

 IV.  Autorização  formal  concedida  por  seu(sua)  supervisor(a)  do  vínculo 
 empregatício  (quando  houver),  em  caso  de  bolsas  de  mestrado  concedidas  por 
 órgãos  de  fomento,  que  autorizem  o  acúmulo  com  atividades  remuneradas  ou 
 outros rendimentos; 

 V.  Tabela  de  auto  pontuação  do  currículo  atualizado,  conforme  modelo  disponível 
 no site  https://ppgmec.emc.ufg.br/  , para o e-mail  ppgmec.emc@ufg.br 

 §  1º  As  autorizações  formais  dispostas  no  caput  deste  artigo  deverão  constar  a 
 compatibilidade  entre  as  atividades  previstas  no  plano  de  trabalho  do(a)  discente  e 
 aquelas que serão desenvolvidas fora do PPGMEC. 

 §2º  As  autorizações  formais  dispostas  no  caput  deste  artigo  deverão  ser  obtidas  sempre 
 que  o(a)  discente  pretender  acumular  a  bolsa  com  outros  rendimentos, 
 independentemente  da  data  da  primeira  matrícula/vínculo  do(a)  discente  no  PPGMEC,  e 
 poderá  ser  revogada  mediante  parecer  consubstanciado  do(a)  orientador(a)/supervisor(a) 
 acerca  do  descumprimento  do  planejamento  acadêmico  e/ou  do  desempenho 
 insatisfatório do(a) discente. 

 §3º  O(a)  discente  bolsista  que  inicie  posteriormente  atividades  remuneradas  deverá 
 informar  imediatamente  ao(à)  orientador(a)  e  à  coordenação  do  PPGMEC,  então,  a 
 bolsa será cancelada e redistribuída de acordo com os critérios estabelecidos no Art. 4. 

 Art.  4°  As  bolsas  de  estudo  disponíveis  serão  distribuídas  respeitando-se  as  seguintes 
 prioridades: 

 I.  Ser ingressante 
 II.  Ser aluno estrangeiro; 

 III.  Não possuir atividade remunerada e outros rendimentos; 
 IV.  Maior  nota  na  tabela  de  auto  pontuação  do  currículo  devidamente  comprovada, 

 conforme modelo disponível no site  https://ppgmec.emc.ufg.br/  ; 

 §  1  °  No  mínimo  50%  (cinquenta  por  cento)  das  bolsas,  arredondando  para  cima, 
 serão  distribuídas  para  os  discentes  que  foram  aprovados  e  classificados  no  último 
 processo seletivo e matriculados como alunos regulares no PPGMEC/UFG; 

 §  2  °  As  bolsas  remanescentes  serão  utilizadas  para  contemplar  os  demais 
 discentes matriculados como alunos regulares no PPGMEC/UFG que: 

 I.  atendam ao Art. 2° da presente resolução; 
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 II.  manifestem  interesse  e  envie  a  tabela  de  auto  pontuação  do  currículo 
 atualizado,  conforme  modelo  disponível  no  site 
 https://ppgmec.emc.ufg.br/  , para o e-mail  ppgmec.emc@ufg.br  ; 

 Art.  5º  A  concessão  e  cancelamento  de  bolsa  deverão  ser  deliberadas  pela  Comissão  de 
 Bolsa  e  Acompanhamento  Discente  (CBAD)  do  PPGMEC/UFG,  em  reunião  ordinária, 
 que  acontecerá  no  mínimo  uma  vez  por  período  letivo,  no  máximo  duas  semanas  após  o 
 encerramento do período de matrícula. 

 §  1º  A  CBAD,  que  deve  observar  as  normas  do  PPGMEC/UFG  e  zelar  pelo  seu 
 cumprimento,  poderá  reunir-se  extraordinariamente,  quando  convocada  pela 
 Coordenadoria de Pós-Graduação (CPG) do PPGMEC/UFG. 

 §  2º  A  CBAD  deverá  examinar,  à  luz  dos  critérios  estabelecidos  pelo 
 PPGMEC/UFG  juntamente  com  os  critérios  estabelecidos  pelas  agências  de  fomento,  às 
 solicitações dos discentes candidatos e elegíveis à bolsa de estudos. 

 §  3º  A  decisão  tomada  na  reunião  prevista  no  caput  deste  Art.  deverá  constar  em 
 documento,  o  qual  conterá,  necessariamente,  a  listas  de  discentes  candidatos  a 
 receberem bolsa de estudos naquele período letivo, em ordem decrescente de prioridade. 

 §  4º  A  CBAD  reserva  o  direito  de  solicitar  documentação  comprobatória  a 
 qualquer momento. 

 §  5º  O  discente  classificado  no  processo  de  concessão  da  bolsa  poderá,  a 
 qualquer  momento,  manifestar  desistência  do  benefício  da  bolsa  de  estudo  por  meio  de 
 e-mail à coordenação  ppgmec.emc@ufg.br  . 

 §  6º  A  CBAD  deverá  manter  um  sistema  de  acompanhamento  do  desempenho 
 acadêmico  dos  bolsistas  e  do  cumprimento  das  diferentes  fases  previstas  no 
 PPGMEC/UFG,  bem  como  um  arquivo  atualizado  com  informações  administrativas 
 individuais  dos  bolsistas,  permanentemente  disponível  para  a  PRPG/UFG,  para  a 
 CAPES, o CNPq, a FAPEG e outros órgãos de fomento. 

 Art.  6º  As  deliberações  sobre  manutenção  e  cancelamento  de  bolsas  ocorrerão 
 semestralmente  ,  a  cargo  da  CBAD,  sendo  discutidas  e  aprovadas  em  reunião  da  CPG 
 do PPGMEC/UFG. 

 §  1º  Para  a  avaliação  do  desempenho  acadêmico  dos  discentes  de  mestrado  serão 
 empregados  os  critérios  estabelecidos  nas  resoluções  vigentes  da  UFG  e  do 
 PPGMEC/UFG. 

 §  2º  O  discente  bolsista  deverá  enviar  relatório  de  desempenho  acadêmico, 
 devidamente  assinado  pelo  orientador,  dentro  do  prazo  estabelecido  no  site 
 https://ppgmec.emc.ufg.br/  para o e-mail da coordenação  ppgmec.emc@ufg.br  ,  . 

 §  3º  A  comissão  poderá,  a  qualquer  tempo,  solicitar  informações  e  diligências 
 sobre  o  desempenho  acadêmico  dos  bolsistas,  bem  como  indicar,  à  CPG  do 
 PPGMEC/UFG, medidas para o cumprimento desta Resolução. 

 Art.  7°  Casos  omissos  nesta  Resolução  serão  dirimidos  pela  CBAD  do  PPGMEC/UFG, 
 e as decisões serão referendadas pela CPG do PPGMEC/UFG. 
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 Parágrafo  Único.  As  decisões  a  que  se  refere  o  caput  deste  artigo  são  passíveis  de 
 recurso ao Conselho Diretor da EMC. 

 Art.  8º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  aprovação  pela  Coordenadoria  de 
 Pós-Graduação em Engenharia Mecânica (CPG/PPGMEC/UFG). 

 Goiânia, 22 de março de 2024. 


